
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
	                                                                                                             
 PROJETO DE LEI Nº                             /2022



MENSAGEM


 Senhor Presidente
 Senhores Membros da Câmara Municipal:
[bookmark: _Hlk11315110]	Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que trata de Abertura de Crédito especial por superávit financeiro no valor de R$ 177.113,68 (Cento e setenta e sete mil, cento e treze reais, sessenta e oito centavos), necessários para abertura dotações referentes ao Fundo de saúde.

Memo 008/Semusa/2022 (ID 228947)


                  Certo de que esta colenda Casa de Leis comunga do mesmo pensar deste Executivo, contamos com o senso de colaboração e ficamos no aguardo da aprovação dos projetos. 
                Informamos estar à disposição para quaisquer informações que julgar necessária.
                        Atenciosamente                         

Chupinguaia/RO, 17 de março de 2022.



















PROJETO DE LEI Nº                        , 2022

                       Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro no valor de R$ 177.113,68, no vigente orçamento-programa.

		
LEI:

                Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no vigente orçamento-programa um crédito especial por superávit financeiro no valor de R$ 177.113,68 (Cento e setenta e sete mil, cento e treze reais, sessenta e oito centavos), necessários para abertura da seguinte dotação:

Órgão 08: Fundo Municipal de Saúde
	Unidade Orçamentária: 001– Fundo Municipal de Saúde – Livres

	10.122.0020.2.113-Gestão de recursos da Saúde
(  )- 3.3.90.39.00.00 –Outros serviços de terceiros/jurídica         R$ 10.000,00



10.301.0026.2040 – Manutenção da Unidade Mista
(   )- 3.3.90.91.00.00- Sentenças judiciais                                   R$ 80.000,00

	Unidade Orçamentária: 004– Fundo Municipal de Saúde – Recursos livres

	 10.301.0026.1.243-Construção da farmácia básica
  (   ) – 4.4.90.51.00.00- Obras e instalações                               R$ 87.113,68
                                                                       
	


                Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
 
Superávit Financeiro:                                                                 R$ 177.113,68
Fontes de Recurso                                                                     2.500    

               Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
CHUPINGUAIA (RO), 17 de março de 2022.
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